
ADMINISTRAÇÃO 2017/2020 

Prefeitura 
Conselheiro Lafaiete 

OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

EXPEDIENTE 

07 JAN. 2021 

Conselheiro Lafaiete, 05 de janeiro de 2021. 

Ofício n° 001/2021/OGMIPMCL 
Assunto: Resposta requerimento 

Ilustre Senhor Vereador João Paulo Fernandes; 

A Ouvidoria Municipal encaminha resposta ao requerimento 192/2020, 

conforme consta do Oficio 02/2021/PM/PMCL, expedido pela Procuradoria Municipal, 

que segue acostado. 

Aproveitamos o ensejo para renovar os votos de elevada estima. 

Cordialmente, 

/) 

D 	 e 	• veira Paiva

- 

 
Ouvido Municipal 

w 

E 

Ilmo. Sr. Vereador 
Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 

Av. Pref. Mário Rodrigues Pereira 10 - Centro - Conselheiro Lafaiete - MG - Cep 36.400 - 026 
Fone: 3769-2585 1 Email: ouvidoria@conselheirolafaiete.mg.gov.br  



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
PROCURADORIA GERAL 

Ofício W. 02/2021 /PM/PMCL 
Assunto: Requerimento Câmara 
Referência: Of. 548/2020/OGM/PMCL - Requerimento n° 192/2020 

Conselheiro Lafaiete, 05 de janeiro de 2021. 

À Ouvidoria Municipal, 
Sr. Delman de Oliveira Paiva 

A Procuradoria Municipal, respeitosamente, diante de V.S.', em atenção ao ofício 

expedido acerca de resposta ao Requerimento 192/2020, vem apresentar cópia do Contrato e 

aditivo celebrado entre o Município de Conselheiro Lafaiete e a empresa Viação Presidente 

Lafaiete Ltda. 

Atenciosamente, 

Alvaro Faria de Andrade 	 Fabiano Ze ra 
Chefe de Seção 	 Subprocurador Municipal 

Avenida Prefeito Mano Rodrigues Pereira, n°. 10, Bairro Centro, Conselheiro Lafaiete/MG 
CEP. 36400-000 - Tel. 3769-2569 -  E-mail: procuradoriaconselheirolafaiete.mg.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAF-/VETE 

£DUl)ilSUA(IO PIflGJ(SIfl1 
GO VIR PIO 'ARíI(I PAI lVO CONTRATO 1)E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS I)E TRANSPORTES 

Contraio que entre si celebíam o Município de ConselheirLLtfltjcteea 1znpi esa 

Transporte (Jibano são Migttelj .lda, pela outorga de concessão do Serviço 1kIl3Iio de 

'Fans ne Coletivo Regular de Passageiros no Município de (onsch.uo 1 ..a0iiete. 

confimne consta do ii(1ital de Concorrência Pública N° 002/2000. 

Aos IR)VC tuas (li) InÔS ITULfÇ() de 2000, nesta cidade, no prédio da 1' rcíItni a 

Municipal dc Conselheiro Lathicte, à Av. Pref. Mário Rodrigues l'ercil a, ti" lO, 

Conselheiro 1 afaic; e - MC). CEP 36.400-000, na presença das testemunhas mli a 

assinadas, compareceram as partes entre si justas e contratadas a saber, de um halo o 

v1unicipio de Conselheiro La(tiete, inscrito no CNPJ/MF n° CC)C 19.718.360/000 l 1, 

doravante denominado 1Podcr Concedente", neste ato representado pelo Senhor Pcliito 

Municipal Dr. Vicente de Falia Paiva, C.1, M - 1.549.505 SSP - M(, CPI? 002.706,690-

41  e de outro lado a Empresa Transporte Urbano São Miguel 1 Ida, CNPJ/MF 

21.568.407/0001-90, com sede em Juiz de Fora, à Rua Senhor dos Passos, 0  1530, 

ai ri o Sio Pediu, doravante denominada Coiicessionária0 , ii&StC aio ieprcsetilada pelo 

senhor Euler Duarte de Carvalho, brasileiro, casado, emprcsmu io, residente e domiciliado 

à ma 'l'uniãs (iuitiiga, 40 1, apto. 701, Lourdes, Reto Horizonte - MC), Sócio-1)ii alui 

IM n° M960. '/7t 	1' MC), CPF 056.146,780-20, uiiiiiatii o presente CONTRATO, 

CAI] consonância cuiii os termos do Edital de Concorrência Pthliea n° 002/2000, que fica 

L'azeudo parte intcgowte deste, sujeitando-se, ainda, às normas gerais das Leis l"cdcrnk 

W' 8.987/951  n° 9 (YJ'l/95 e n° 9.648/98 e supk.' i' ummte no que couber à coiiccsso de 

serviços públicos polas Leis Federais a° .660/93, li"  83l94 ; da Lei Orgi nica do 

Município, e Sol) as cláusulas a condições seguintes: 

(1; tistila h'EiiflPi1iI - 1)0 	IC1() DA Ou'Ioi;A 	 ( 

For este insrumenIo e na melhor Ibinia (Ic direito o Mwiiclpi6 (à LÁ) sil ' i q,41 

Concede 	'Franspoile Uibano São Miguel Lida, a adiIn  

cvviçt> 1 hlicu e li anspori e Coletivo Regular de Passas 	 çle Ç 	itieIc, \ \ 
co 	 L'CIU ri. 

J t.3'AI'JtU 
\\ 

Av. Prai Mãno I10(11tç)LJe5 Pcieuru. 10 . (.'ri 11(0 CEP: .36 400000 . COISE,Iheko 1 ofrikf41G Iun: (31) 7692 14 1 10) ,f39,2T1 1 



PREFEI TIJRA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

de acui do uno as condições estipuladas no Edital de Concorrência P(iblica n° 002/2000, 

e na Pwposta Técnica apresentada pela Concessionária, que fazem pai-te integrante 

(leste Contrato. 

AoIIIiIraÂçÂo 	smii 
IOVÍR11() £HH(II'ATIVO 

Paiágraíb primeiro Os serviços ora concedidos deveio ser prestados de modo a 

atender às necessidades do interesse público, correspondetido às exigências de 

qualidade, continuidade, regularidade, eficiência e atualidade coiifbrmü previsto no 

Id ii ai. 

Parágrafo segundo Fica estabelecido que a Concessionária terá exclusividade na 

execução dos SerVIÇOS objeto deste Contrato, não podendo o Poder Concedente contratar 

outra empresa para a prestação de quaisquer serviços, que estejam previstos IR) (5Op(} 

da presente concessão, durante a sua vigência. 

(lásnht Segunda - DO TAPO DE CONCESSÃO  

A et)IlCeSSãO é de pI-eslaçâ() de sei viço j)óI)l iCO) CXpiOI'ado) mediante CObULI)Ça de 1a1 if11 

(.:Lda Terceira DO VALOR 

Dá-se ao presente contrato o valor estimado de R$ 7.425.000,00 (sete milhões, 

1 quatrocentos e. vinte e cinco mil reais). 

O 'hi osuta Qmnia - DOS OBJETIVOS E M ElAS DA CONCESSÃO 

Os objetivos e metas da concessão são os definidos nu iditai e devem ser alcançados 

sem prejuizo de disposições especificas, mediante o integral cumprimento deste 

Contrato. 	 i'. 
jjtt.(ijhÂ 	r e.• 	. 

(tua $30 P Itil, 	. 	1) oi 
Parágrafo único 
	

No Edital e seus Anexos, bem como na 

Concessionária, estão definidas as obras, os serviços e as 

executadas / cumpridas pela Concedente, durante o prazo d noq 4'çlj 
E TA coirow' 

EM 1ES'ÍF4fl%4 

P'. Piet. Màiio RodflrJIIes PeIeb!a. f) Cen1u CP: .36.400 000 . Conselhni:o tcJfcik? fc)r)c: (:%)l /69 2511 ri IX." 	)j? 	• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFA/ETE 

Anexos tornar-se-ão paile integrante da presente cpjiiijao_para.todos_.o&.elbitos de 

6tiV{RO PÂPÏI(]PdIVO 
direito. 

(tánsuta Quinta 	DA ASSUNÇÃo DE RISCOS 

A Concessionária assume em decorrência deste Contrato, integral responsabilidade Por 

lodos OS fISCOS inefente à Conçegãoexceto nos casos em que o contrário resulte do 

estabelecido no Edital e seus Aneko. 

Cláusula Sexta - 	Do EQuILÍBRio ECONÔMICO E I1NANCEIR() t)() 

E;ONnAlo DE: CONCESSSÃ() 

Constitui pi ÍflC1)o tündamental que informa a COnCCSSIO o equilíbrio econômico-

financeiro inicial deste Contrato. 

Pa.rágrafi primeiro -- E pressuposto básico da equação econõmico-linanceiia que 

preside as relações entre as partes, o permanente equilíbrio entre OS Ci1CI g s da 

Concessionária e as receitas da concessão, expresso nos valores iniciais constantes da 

estrutura tarifáiia. 

Parágrafo segundo —. Qualquer alteração nos encargos da (1oneessiníuia, btui eoiin 

nas especificações indicadas no Anexo II do Edital - Programa de EXpLOIaçílo do 

Serviço, que hasem-am a Proposta Técnica da Concessionária, poderá importar na 

revisão do valor da 1amiít, para mais ou para menos, conformo estabelecido neste 

Con(rato. 

Cláusula Sétima - 1)0 PRAZO DA CONCESSÃO 

Clma ol; 	(;r 	 1 

Qpiaio da concessão e de 15 (quinze) anos contados 	 íii dõ 	itr€iu: 
Rua São Paulo. 	925- ) .d' 

Oçonirato poderá ser prorrogadopotiguaLperíodo, desde que .atisf  ;.  * or 

da cláusula Oitava e Nona do presente contrato. 

ESTÁ wrow 
EfTESIr1f 

L- 	C,I;;ij, 
•nsuri r ftl' 

)OU EI! 

Av. PieI. Máijo Pockiqiies PreIr, 10 Cn1ço C FP 3400000- CÕneHïeIroLcjfri1eI 

j 

1) 7692514 	i': 7/9 	11 



cinru; 	ffr..In 7'Y 

- íartt 	t'u"tit;j 

Fone: (3 

( U ' 

- 	..-  •I4-• .114- 

r 5 x . 1) 69•Á& 

TtEt'1T: .Áo ' 2 
ESr4ôouroiw o 	Ll'.t tIOl) Ft. 

M TEsTrr,4l,N,s's 1,4 

iustiIa Oitava - LJ() SERVIÇO ADEQUADO  

MuINIflU(AØ ?OGMISfA 
OVERHO PARHÍIVÂIIVQ 

A concessão da exploração do serviço de transporte coletivo de passageiros pressupõe a 

prestação de serviço adequado ao pleno atendimento dos USUÚrIOS 

Parágrafo primeiro - Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, 

continuidade, eficiência, conforto, segurança, atualidade, generalidade e cortesia na sua 

prestação e modicidade das tarifas. 

Parágrafo segundo - Para os fins previstos no parágrafo anterior, considcrase: 

a) 	regularidade a prestação do serviço nas condições c.Stfl()clCcidaS neste Contrato e 

nas normas técnicas aplicáveis; 

1)) 	continuidade - a manutenção, em caráter permanente, da oferta dos serviços; 

C) eficiência - a execução dos serviços (te acordo com as normas técnicas aplicáveis 

e em padrões satisfatórios, que busquem cm caráter permanente, a excelência, e 

que assegurem, qualitativa e quantitativamente, o cumprimento dos objetivos e 

das metas da concessão; 

(1) 	atualidade - modernidade das técnicas, dos equipamentos e das instalações e a sua 

conservação e manutenção, bem como a melhoria e a expansão do serviço, na 

medida das necessidades dos usuários; 

e) generalidade - universalidade da prestação dos serviços, isto é, serviços iguais 

para 10(105 os usuários sem qualquer discriminação; 

1) 	cotiesia da prestação dos serviços - tratamento adequado aos usuários; 

g) modicidade da tarifa - ajusta correlação entre os encargos da Concessionária e a 

i cti ibuição das usuários, expressa no valor inicial da tarifa. 

Parágrafo terceiro - Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua 

interrupção em situação de emergência ou após prévio aviso da (X)NCISSIONÁI 

quando: 

a) motivada por razões de ordem técnica ou de segurança de pessoas e bens; 

cm caso de calamidade pública, considerando a segurança dos usuários. 

Av. Piéf. Mário Rodiiues Pereira 10 - Cenho CEP: 36.400.000 Conselheiro tal alele 



durante 10(10 O prazo da concesso, do equilíbrio econôtiiico-ïitianceiro (li) 

correspondente Contrato, 

Parágrafli l)IiruCirO - A tarifa máxima inicial será de R$ 0,75 (setenta e cinco  C('»  4, 

para todas as linhas, urbanas e suburbanas/distritais, contemplados todos OS CUStOS 

diretos, indiretos e benefícios, coníbrnm fixado através do Decreto Municipal 

078/2000 de 2611 012000. 

Av, P,eí. Mário todiIques Pereira, )0- Centro  -  CEP: 36400-000 - Conselheiro lolole 

-. 	
,. 	-4.. 	a,e y - : -' ;!t 

ãt~

íL 

fr}qf. 7m91i ' - 
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hiusti1a Nona - DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS 

AbUUHtUçiO t.ar,flutu 
rovtim Riitir*tivi) 

Os critérios indicadores, fórmulas c parâmetros definidores da qualidade dos serviços 

constam do Projeto Básico e do Programa de Exploração dos Serviços, Anexos 1 e 11 do 

Edital de licitação. 

Parágrafo primeiro - Sem prejuizo do cumprimento dos requisitos de qualidade 

previstos, a Concessionária deverá implantar, em um prazo máximo de 2 (dois) anos 

contado da assinatura deste Contraio, um sistema de gestão de qualidade dos serviços 

concedidos, com base na norma NB-9004 da Associação Brasileira de Normas 'Fécnicas 

.AI3NT, equivalente a Norma ISO 9004 da L(11flerTatio1l Standards Organizalion" e 

sua atuali zaçíes. 

Parágratb segundo O sistema de gestão de qualidade a ser implantado pela 

Concessionária e permanentemente acompanhada pelo Poder Concedente (1CVeí( 

contemplar o "Manual de Qualidade" especificado na Noruin-NB 9004, incluindo 

medidas que assegurem o processo continuado de altIahizaçïk) técnica e tecnológica (le 

produtos e serviços, bem como o desenvolvimento de recursos humanos, 

Décima  --  DA FARIFA 

tarifa  que irá remunerar a Concessionária, fixada no Anexo IX do Edital, ser 

preservada pelas regras de reajuste e revisão previstas neste Contraio, com a finalidade 

de que seja assegurada. à Concessionária, a rnanutcnçio cru caráter permanente e 

rsTÃ 	urc(rE 1.) 0(i(UIii - tiou F[.' 

n-rrrrauNi 	virr./ini. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

:ÇONSE
em  

UILIR 

e beneficiem segmentos _específicos dos 	uirio do.-.sistc,na, exceto se no 
COVÍnW PÁRH(lpMivn 

cumprimento de lei que especifique as fontes de recursos para ressarcimento da 

Concessionária. 

( hmUSLZ1a l)éçiina l'riLflCiF8 - 	I)() 	R FA.J t j S,  1,  E, 	DA 	Ii%JII?A 	$)1! 

(ONCESSÃO 

() valor da tarilt da concessão e deiiais 	viços serão rcjustados  na periodicidade da 

Ieslaço em vigor, eOnSi(lCrando-SC como data base deste contraio à da entrega da 

Proposta, 

luágrafi) primeiro 	O reajuste (la taiifit da concessão será,  determinado através da 

equaçc definida abaixo: 

'Ecu = 'l'eo ((1-1(0,30(11'("11- 1 PCo )1l lCo-i0,70( IC Pnl( h11 G 

Onde: 

Tc- 11 	Farilit da concessão; 

Fe --Tarifa ria concessão vigente na data base da pi-oposta 

1 l>(. n 	Valor do 111C publicado pela Fundação ( ;Cudl() Vargas fl() segundo mês 

antei ioi ao da daut prevista do reajuste 

1 P( () 	Valor do IPC publicado pela Fundação ( ktÚIio Vargas no segi 1 rido inds 

anterior ao da data base da proposta; 

RPa = Valor do IGP-Dl publicado pela Fundação Getúlio Vargas no segundo mês 

anterior ao da data Prevista para o reajuste; 

lGIo == Valor do LUP-DI publicado pela l?undação (ictúlio Vai gas no seguindo mês 

anterior ao Ibi data base da proposta. 

ParágiaU segundo 	O valor da tarifa da COIICCSSO W&lijitt 
flua Sio }'aalo. i 5/ 

nienos, de acordo com a variação dos índices de reajustes. " 

Áw 
/d 	t'uli1:çA 

- 	!'M iEST CM. l4W.l A. V 

         

         

         

Av. Pref. Mário Rocirlquos lkneho 10 Centro CFP: 36.400000 Conselheiro lofrilel • Fone; (31) 769 25 14 FoT (ti) '60 » 

iigia1 segundo 	É vedado ao Poder Cc.mcedcnte estabelecer privilégios tariFários 

00(1 FÉ. 
RL)ALU. 
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PREFEITUR,; MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIF- TF 
ágrafo LCFCCIR) 	ItiquauLo não divulgados os índices correspondentes ao mês do 

IO91 

juste, o mesmo será calculado de acordo com os ultimos valores dos índices 

IL 
MPEkR nhecidos, cabendo (jLltIildO publicados os índices detinitivos a imediata atualização 

GovrRrw AwmInpaiivo 

dos cálculos. 

Parágrafo quarto - 	Se, por qualquer motivo, o cálculo dos índices de reajuste Ibrem 

suspensos, pndeiio ser adotados por um Período máximo de 6 (seis) meses contados da 

data da Sus1)dnSo, outros índices de custos e preços, escolhidos de coinurn acordo entre 

o Poder Concedente e a Conccssio nítría. 

Parágrafo (1011310 	Caso não haja acordo, (leve ser utilizado, provisol iamente uiii 

índice geral de preços, por escolha do Poder Coucedeute. 

Parãgralb sexto 	Na hipótese dos cálculos dos índices i ef'eridos no pargrafb 

primeiro serem detinitivarnenle encerrados, o Poder Coucedeute e a Concessionária, de 

contuin acordo, devem escolhei-  outros índices que ietratein a variação dos preços dos 

principais componentes de custos considerados na formação do valor da outorga da 

CofiCesSão. 

Paiágraí»o sótnnc) 	O Poder Conccdentc terá o prazo de 3() (trinta) dias úteis pata 

proceder aos cálculos e homologar o reajuste da tarifa. 

l'aiati JÍ) Oti IV(} 
	

1 lurnologado o reajuste da tarifa a Concessionária fica autorizada 

u pi tticá-lo. 

Parágrafo flø() 
	

Sempie (1LIC  ÍOICEU constatadas modificações estruturais nos 

preços relativos aos fatores de )r()(lUç() OU modificações substanciais nos preços dos 

insuinos relativos aos principais componentes de custos, por iniciativa da 

couCCslona1 lit, dpc)s dcv idas anal tcs a Ad mii i Li iç ciO tI 	altera  ar ospqoit4,i "os da 

(brinula de reajuste, adequando-os à nova realidade. 	WAL(tJi 	1» 
São 

( 1 IJSUI;L 1)éeiuia Segunda 	t)t RE-VISÃO DA 'IA RI I'i 

_âÇÁO 
)Jf:(;;jL43j o O1G$NIU.. 15 li FÉ» 

A VEIOA E. 

* 1 1 	1•-- I•t k ?/) ',. 	1 	1, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE 

(O ti S ELH uRO 
LAFAIETE Em contrapartida aos riscos da concessão a Concessionária lerá direito à revisân cio 

ADãINltIUIAOflOGft%5flA 
CO VI KHO'?ARItIJVADYO 

valor da tarifia da COflCCSSO nos seguintes casos: 

a) sempre que houver modificação unilateral deste Contrato imposta pelo Poder 

Ccmcedcnte, que importe em variação de custos ou de receitas, para mais ou para 

menos, conforme o caso, de acordo Com O Capiti ilo IV da 1 ei Federal li" W987, de 

13/02/95; 

b) sempre que forem criados, alterados ou extintos tributos ou encargos legais ou 

sobrevierem disposições regulamentares ocorridas após a data de apresentação da 

111'OIX)SliI, (lc Comprovada íCpCíCUSSã() U0S CUStOS da Concessionária, ;mi a mais ou 

para ,111e1105 (:t 1111,oi me ) caso; 

e) 	s 	.quç.houver acréscimo Qsupressfio.dç...encargos, para mais ou para menos, 

conforme  caso; 

(i) 	sempre que o;orrêiieias supervenientes, decorrentes de caso firtuito, força maio, 

itU) do i)riaCiI)C, lato (Ia Ad imiiifls1taço ou de i nierfei ênci aS imprevistas que 

resultem, coinprovadamente, cm variações do custo da Concessionária; 

e) 	sempre que houver alteração legislativa de caráter especifico que tenha impacto 

direto sobre as receitas da Concessiom'uria, corno por exemplo a que concede 

isençio, redução, desconto ou qualquer outro Privilégio trihutrio, taiifrio o 

fiscal; 

1) 	sempre que furem constatadas modificações estruturais tios fCÇOS relativos dos 

fitorcs de produção ou modificações substanciais nos preços tios insuinos relativo 

aos principais componentes de custos, não atendidas ou cobertas pelos reajustes 

tarifários pi evistos Cm Contraio, Observados OS preceitos legais pertinentes. 

Pai áglaffi p1 iludi 1 	 () 1)I()CCSS() do revisilo de tauil'a cia emicessão t(.,rã ,i 

mediante requcornenlo dirigido pela Concessionátia ao Poder (oiu 

acompanhado de -Relatório 'técnico" ou —Laudo /cri I', i 

impacto ou a repercussão de quakjuem das ocorst.ittcjtcflidht 	M'rm1ior 

	

Rua $o Paplii n. 	 321i533 
SOL)íC OS principais componentes de custos ou, 

Concessionária. 

	

/P- 	r •: ç Ã o 
ESTÁ O) íORWlL O o) iCWiicL. q0t FIE. 

rT,9MIIWIIO OA VE({UACJF. 

Av. Piei. MómIo flxlilgues Percko. 10 - Centro CP: 36.400000 ConselbeUo 1 0h1 'V G - Fone: (31) /69-2514 For 13 1) /9 2 11 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFA- IFT 

Parágia(b segundo —O Poder Concedente lerá o prazo de 30 (trinta) dias úteis para 

decidir sobre o requerimento a que alude o parágrafo anterior, contados da (lata de sua 

a)rcscntação. 

ADUDflSUAÇO rROGImISTA 
COVEHO PÂRfI(IFMIVO 

Parágrafo terceiro Aprovado o requerimento, com definição tio novo valor da tarifa 

da concessão, o Poder Concedenle autorizará, no prato de 5 (cinco) dias úteis que o 

mesmo seja praticado pela Concessionária. 

Paiagialo quarto 	Ariso dovaLui da tanta da concessão poderá lei- 

também, por ato de oficio do Poder Concedente. 

Pai iigiaío quinto 	Sempre que haja lugar para a reVisi() do valor da tarifa da 

ConCessão, e Sem prejuízo do disposto unS parftgraís anteriores, o Poder Conexkute 

após pleito da Concessionária, ou de oficio, neste caso ouvindo-a ))FCViaIflCfll.C, poderá, 

complementar ou alternativamente ao aumento do valor da (arifa, .oplar 

a) 	pela antecipação OU prorrogação do prazo deste Contrato; 

h) 	pela atribuição de compensação direta à Concessionária; 

e) 	pela combinação das alternativas anteriores; 

d) pela alteração do programa de trabalho apresentado na proposta da 

Concessionái ia; 

e) por qualquer outra alternativa, que deverá ser homologada pela Administração 

paia subsequente )uL)IJcidac cjjtsayés de (iecreto. 

Clãnsula Décíama Terceira - 	DAS 	Ali Vi DA i)ES 	A. ETERNA'l'l VA Si  

(OM1'l EM EN1AØS, ACESSORIAS E PROJECTOS ASSOCIADOS 

Sem prejuízo das responsabilidades e dos riscos previstos neste (.1oul 

Concessionária 1('Iâ contratar com terceiros o desci 

atividades inerentes, acessórias ou cnn pleiiicnlare1iC4 1' 
Rua rsão I'w 

implantação de projetos comerciais associados à concessão, I 

da concessão. 

'.' 
f)4 aj 

/1 4Ïk'E'f 	44L) 

A cO}4f 	íft uruca .i.. nou r 
fPt" I4) :'#.  

Av P,íuí. fA,'irio 	ues i"" ii i 10 à  tat 	(IP 	'. 00 (14  !0 .(onnItiry 1 ikitr Fone.; 131) 7fi9 2'14 1(. (1 ) 710 )'I 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

arágrafo primeiro As receitas alternativas, complementares, acessórias ou de 

Parágrafo segundo 	Os contratos celebrados entre a Coiicessiouária e terceiros, a que 

alude o capul (lesta cláusula regerse-iio pelas normas do direito privado. no se 

esttabelecendo qualquer relação jurídica entre terceiros e o Poder Concedente, 

Parágrafo terceiro 	A execução das atividades contratadas pela Concessionária com 

terceiros pressupõe satisfação dosreceitos prévios e posteriores legais, regulamentares 

e contratuais da concessão. 

Clusula t)é:inut Quarta - 1OS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOU,SUÁRIo 

Sem prejuízo do disposto na Lei n° 8.078 de 11 (te setembro de 1990 e Lei 8.987 dc 13 

de fevereiro de 1995 )  Sí() direitos e obrigações dos usuários: 

a) 	receber serviço adequado em contrapartida ao pagamento de tarifa; 

h) 	receber do Poder Concedente e da Concessionária informações para a defesa de 

interesses individuais ou coletivos,,  

e) levar ao conhecinienio do Poder Concedeute e da Concessionária as 

irregularidades de que tenham conhecimento referentes à execução da concessão; 

d) 	receber do, Podier Concedentee(Ia Cõncessionáriainfbrnções necessárias ao uso 

dos serviços concedidos: 

Cláusula Décima Quinta * IK)S DIREIlOS E OBRIGAÇÕES DO P()i)tR 

C0 	1I) V' N'1'1" 

meu iitbe ao Poder Coticedente: 

a) analisar e aprovar os projetos executivos e OS plar.o jJ,.tfi*I 	íç 
................................ 

Concessionária; 	 -tTÇ 	ruulP 

1)) 	fiscalizar, permanentemente, a prestação (te servi 	
3531 

São 1' 	c.si 	 - 

c) 	aplicar as penalidades regulamentares e contratuais; 

k e: À e 
be, Á (;OJ4fCr(uIí o 	í- ('OU F 

€isíris ít4() oi 

;cONnLHLRO 
ir 	É1 associados devem ser consideradas para o efèito de ievisio da tarifa. 

OW[RIW UkIIUPAUVO 

Av. .Pret. Mário flodrlçjues Pereira. 10 Centro - CEP: 36.400-000 -Conselheiro Lato) s.' G - Fone: (31; 769-2514 Fax: (3l)ó92513 
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Á C(4u&t Çi o.mi;mnrim . rou ris. 
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AUUIIIiilAÇC flO1IIÇT* 
(DVkUO PARTI( 1 ?ÂTIVD 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

(1) intervir na concessão, nos casos e nas condições previstas no Contrato, observado 

ainda o Edital, seus Anexos e a legislação aplicável; 

e) alterar o Contrato e extinguir a concessão, nos casos previstos fl() l(1ital C ffl) 

Contrato; 

1') Definir e homologar os reajustes das taritis e proceder a revisão das mesmas, na 

fbrina prevista na lei, no Edital e no aqui estabelecido 

g) cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares da concessão e as cláusulas 

do Edital; 

li) 	zelar pela boa qualidade do serviço; 

i) bçt, apurar e solucionaL(ucixasJLre.cIarnações dos usuários, quando julgadas 

procedentes, que serão cientificados cm até 30 (trinta) dias das providências 

uivadas; 

j) promover desbpropriaçôcs e instituir servidões administrativas de imóveis, para 

asscguir a realização e conservação de obras e SCLVIÇOS vinculados à COflCCSSO, 

desde que precedido de projero que venha ser aprovado pela Administração, haja 

dotação orçamentária e disponibilidade, ou lei especifica; 

k) estimular a melhoria da qualidade dos serviços prestados aos UStiÍtíOS ü o 

incremento da piodui ividade dos serviços prestados pela Concessionária; 

1) 	piotuover Inc(I idas que (,issegurem a adequada preservação e conservação do mem 

ambiente; 

tu) estimular a lbrriiação de associação de usuários do sistema para det'esa de 

interesses relativos ao uso dos mesmos; 

n) ter acesso aos (lados relativos à administração, contabilidade, recursos 

econômicos e linanceiros da Concessionária 

Cláusula l)écinma Sexta --- DOS DIREITOS E DAS ()URICAÇÕES DA 

(;ONCESS1cN AR IA 

l 	I 

Sem prejuizo do (;unmprinlento dos enCargoS til  
o Pa 

Edital c Contrato, incumbe à Concessionária: 

a) prestar serviço adequado, na forma prevista neste ('çli ica 5 

aplicáveis e i) Edital; 

Av. Piof. Miio (. tigues Pereito. 10 - c iU' CEI': 36 400000 - CotBelheko toín 



ÀOUU4Ut&A(Ãøoisiçi* 
COV(RU(I 'A*fl(IPÀTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETI--- 

b) manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados à concessão; 

c 	contas da execução do serviço ao Poder Concedente, e aos Usuários, nos 

termos definidos neste Contrato; 

ti) permitir aos encarregados do Poder Concedeute livre acesso, Clii qualquer época, 

às instalações vinculadas à COflCCSSO, bem COmO aos SeUS registros contábeis; 

C) 	prestar as inlhi mações que lhes torem solicitadas pelo Poder Concedente; 

f) cumprir e fizer cumprir as normas regulamentares tia COflCeSSiO e as Cláusulas 

deste Contrato; 	 - 

g) zelar pela integridade dos bens vinculados á concessão; 

li) 	captar, aplicar e gerir os recursos financeiros  necessários à prestação dos serviços. 

iAgral priulciro 	lncuiiile tatiihéin à (()flCCSSiOfláIUI 

adotar todas as providôncias para garantir a prestação dé serviço adequado; 

garantir o pronto restabelecimento dos serviços, caso interrompidos, com a 

eliminação de obstáculos e impedimentos,)  

executar todas as atividades relativas à concessão com zelo, diligência e 

a)  

b)  

d)  

e)  

CGI)fl()flhiU, procurando sempre utilizar a melhor técnica 

tarefas desempenhadas, obedecendo rigorosamente 

especificações definidas pelo Podei Concedente; 

dotar as providências neccssrias, inclusive judi(;iai 5, 

Vinculado ii t( lo à concessão; 

divulgar, adequadamente, ao put)Iico em geral e ao 

aplicável a cada unia das 

as normas, padrões e 

à garantia do pau iiJtuI)l( 

usuário em particular, a 

ocoríência de situações excepcionais e a adoção de esquemas especiais de 

operação, cm especial aquelas que obriguem a alteração na prestação de serviços; 

O 	elaborar e implementar esquemas de atendi incuto a si ti inções de emergência, pain 

tanto mantendo disponíveis recursos humanos e utatetutis; 

g) promover coricormtantemenie Com suas divulgações pela Iinl)Ieusa  escrita, falada, 

tekvisacla, campanha educativa de trânsito,  e a Ï1$t)' 	li1ráii's'tduié dkt;i 
Wi(LUtii íii TÇ-iii 'Cit rT 

Nua São Paul'. 11D  4/ / 

Pargratb segundo --As contratações de mão-de-obra fei 

regidas, exclusivamente, pelas disposições de direito p 

ao 

e, (1(1'  ii () fr o 

ES 	 O O lClF'1Jf. ItOU 1-É. 
TE fF1'4UiiO oi 
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£auu41,10 POtt1SiA 
fOVERHÜ ÂTInrMIVÚ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

çaso, pela legislação trabalhista, no se estabelecendo qualquer relação entre aqueles 

contratados pela Concessionária e o Poder Concedente. 

l'u ágratc) terceiro - No prazo máximo de 6 (seis) meses, a concessionãria, adquirirá 

Cm I10I110 do Município de Conselheiro Lafaicte, área com ou sem benfeitoria, distante-

Alo 

istante

no máximo 5 (cinco) quilômetros tendo como referência o Prédio da Prefeitura, para 

o -de unidade(s) administrativa(s) ou de interesse público/social com valor • ... - ------ 	 ------ 
nminimo de It$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), o qual será encontrado por avaliação 

através dc comiso..cspedilica.aiejnomeada pelo Poder Concedemite, da qual constalã 

um representante do legislativo por indicação daquela Casa. 

I'ÚfLk) quarto 	O flO cumprimento (li) disposto Ii() J)afégrilt() anteríol.  110) prazo 

estabelecido liuâ incorrer Sobre a concessionária a multa irredutível de 10% (dez por 

cento) sobre o valor de R$ 600.000,00 (sdsccnios mil reais), e Chegando o atIasc) a 

sessenta dias, rescisão automática do contrato sem prejuízo das demais sarmçóes 

n evislas para it epáCiC. 

Parágiafb quinto - ÇolmstruçQdc_I50 (cento e cinquenta) abrigos, com projeto 

l)ICViOmnClltc apiovado pela Adimtiistiuçiío Municipal, de acordo,  Com o prevHo rio 

ilem 6.5 e subiteris 6.5.1, 6.5.2 e 6.5.3, do Ato Convocatório. 

('Láu.snhi Décima Sétima 	1)0 SEGURO 

A Coiicessionííria deverá assegurar a existência e 11manEIteriçi() Ciii VIOF, dum amue 10(11) 

o Prazo de duração da coiucessio, das apólices de seguro necessíti ias para gararut ii munia 

cftiva cobertura dos riscos inerentes a CXCCUÇO das atividades pertincriles a 

concessão, CI) cotidiçSes aceitáveis pelo Poder Concedcnte. 

Parágralb primeiro - 	A Concessionária mnant8pâS4rIj4igii ? 

Seguro (lC responsabilidade civil, cobrindo a Conccssioyuu' 	' '. . 

pelos montantes que possam ser responsabilizados a )'1194') . 	resi t iles do 

desenvolvimento das atividades pertincules à coocessifr'Á COl 	o omulWAL.'Ot1yÉ. 
/ EM TES1FMt1bO A '1( 

1 

rÁ?; I1)tl(: (3)) ie/,' 2 1 Av. Vt(. Mt'nio 	1oiwj. um 	IfIro . (:fl' ./, 400 000r::ar,inir', 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAVI---TI--­ 

Paiágrafio segundo -A Conccssionítria deverá certificar ao Poder Concedente, até 110 

de janeiro de cada ano, que a apólice do seguro previsto nesta Cláusula estará válida 

no (lt uno dia do eXCECíCIO social em CUISO. 

ÁDMIIISUAÇO t*OGIÇvÇTt 
(0v1 RUO FATI(.JIVO 

Parágrafo terceiro — A Concessionária com aprovação prévia do Poder Concedente, 

poderá alterar coberturas ou outras condições da apólice de seguro, visando adequá-la 

IS novas situações que ocorram durante o período deste Contrato. 

Cláustilát l)éciuia Oitava -  DA l::XiINÇÃ()  DA CONCl'SSÃo 

Extingue-se a concessão por: 

1. 	advento do termo contratual; 

LI 	encatiipação; 

III. ca(luci(la(Ie, 

IV. ICSCISÜO, 

V. airulaç'do, 

VI 	fireia ou extinção da Concessionária. 

Parágrafi primeiro - Extinta a concessão, revertem ao Poder Concedente todos os bens 

reversíveis e cessam, para a Concessionária, bolor; os direitos emergentes deste 

Contrato. 

t'arágratui segundo 	Na extinção da concessão, haverá a imediata assunção do serviço 

pelo Poder Concedente, procedendo-se aos levantamentos, avaliações e liquidações 

ncccss (ti iOS. 

Iarági al terceiro 	A assunção do serviço) 

utilização, pelo Poder Concedente, de todos os bens sob dcpóií 

Parágrafo quarto 	Nos canos dc advento do Icítin) ciirr -Iiki P 111 ént4  

Poder Crcei'te, antecipando-se à extinção (Ta 

Av. Prof. Móuo Uoc.kiçjues Pefeifo. ) (1 - Cc'rdro CEI' 36 400000 Conselheiro 1al 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

levantamentos e avaliações necessários à determinação dos montantes da indenização 

eventualmente devidos à Concessionária. 
*DLIIN$S9*ÇÁtI rgockti* 
GOVÍRHO 1'AKTI(IPÂHV0 

Pai'ágratb (ltJiflt() - A reversi() fio advento do termo) contratual ou na CI1cí1lfl)L1ÇO 

('ai-se-á com a indenização pítvia das parcelas olús investimentos vinculados a bens 

reversíveis, ainda no amortizados ou depreciados, que tezihaiii Sido realizados com a 

prévia aprovação do Poder Concedente, tendo por objetivo gaiaiitir a continuidade e 

atualidade do serviço concedido. 

Puragiafo sexto 	Considera-se encampação a retomada da CO11CCSSO pelo 1>oolci 

Concedente, durante o prazo de sua vigência, por motivo de interesse público, mediante 

lei especifica e após prévio pagamento da indcnizaço, na forma do parágrafo anterior. 

Parágrafo sétimo - 	A incxecuço total ou parcial deste contraio acarretará, a c;itéi lo 

do Poder Concedente, a declaração de caducidade da concessão ou a aplicação olas 

sanções contratuais respeitadas as disposições contratuais. 

l'arági'aí'u oitavo 	A caducidade da ("oncesso poderá ser declarada pelo Podei 

Concedente 1)111111(10 

I. 	() serviço estiver SC1)(1O prestado de forma inadequada 011 deficiente, tendo por 

base as nui mas, eriiéi ios, indicadores e pai âniet t.os constantes do Editai  

definidores (lii qualidade (lOS SCÍV$ÇOS 

LI. 	a (oucessioniria descumprir cláusulas contratuais e iiao sititálas no pi aio de (( 

(sessenta) dias após notificada,- 

111. 

otificada;

III. a (oiiccssionária paralisar os serviços ou concorrer para tanto, ressalvadas as 

hipóteses decorrentes de caso foruiito ou força maior; 

V. 	a (mcessiwiit ia perder as condições econômicas, técnicas ou Ul)Ci aciuiiais 

manter a adequada prestação do serviço 	 ir •.' 
)tI.' 

V. 	a Cuncessionái'ia não cumprir as penalidades im4tWhiq 
Rua Sau t'aiilmt 

prazos 
' 	$01 

Vi. 	a (,oncessioimái ia náo ai erl(lcr à i ntiniaçio do ('odei Co cM'.> 	fljo de 

regularizar a prestação do Sei viço; 
ST 	' 'tJFORM O ;;r'OtW/k! 

F 	i sTr:miL,Hr) ()I vtnov 
yfuFE. 
!mt)E. 

/ 

) 

- Forir: (31) 769 2514 - hi- ('o) 710 "O Av r',oI. Módo flx.Itit; me Peco, 10 	r 	, CM). ló e109 000 Ccxieheito 1 cifrik 



AUMH4I$RAILQ UOC.ISÇISA 
;vi kL(I 1'1RIM IA IVfl 

x. 

xl. 

Ix. 

VIII. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAVE 

a Concessionária for condenada em sentença transitada cm julgado por sonegação 

de tributos, mcli ISÍVC contribuições sociais; 

descumprimento de decisões judiciais ou arbitrais; 

S1iI)C0IieCSSi() 011 tíahiStbléflc$fl da Concessão SeIO [)EÓVIil autorização do Podei 

Concedente, ou em desacordo coiii OS requisitos dos ai 1. 26 e 27 da 1x1 

cobrança de tai i ('a superior ao valor fixado no Contrato de concessão, 

ri,!() pagamento ao Poder Concedemile, nos 1)(UZOS previstos 00 Edital sem causa 

juslilicadím, de quaisquer parcelas devidas pela outorga da concessio; 

UCOEJCí a dmssoliiçio da Concessionária. 

Parágrarô IiOii() A declaração de caducidade da concessão deverá ser precedida da 

verificação da mtnuIiinplêneia da Concessionária em i'°° administrativo, assegurado 

.0 dii cito de ampla defesa. 

Pai agia( dez -- 	No será instaurado FOCCSS0 administrativo de inadimplõncia, 

nantes de comunicados à Coneessioimtiria, de(alhadamente, os descuniprimentos 

:onl ItItUmIiS, (Iuh,ltoihc UflI [)í'O razoável para Corligi r as tiIIts C transgressões 

aponUuIa; e paia o cuiuiiilt  amenlo imos termos Coiitiatuais. 

I'i1iâ,idi'() (flue 	1 iI1HLl 111(k) 	41 	j)Jt)CCSM) 	fl(Iulli 1h is 10h11 vo 	e 	co1111 ) 1 oVit(1a 	a 

inadinuplência, a caducidade sei á declarada por decreto do Poder Concedente. 

in(lepen(lemltemne mito ok indeni zação prévia, calcutad a 00 decurso tio processo. 

Iaimgiaf duz.e - 	A LfldCaiZttÇAo) de (ILIC  trata o paiagiafo anterior, será devida na 

forma do parágratb quinto, descontando o valor das multas contratuais e dos- danos 

CatiSildt)S pela (;OflceSsiohiái ia. 

Paiíugimuli treze 	Í )eclaimidmt a caducidade, iii() result.pTa V ,ludç; 	Ç)I& 

tJtInIqIIU c.,;i)écic do. u_'poUSabulIdddc Ciii 1 elação nos u14 1nt'1 oU h' 
Rua ão Paulu .11 

	

tfli. )/t'  jY 	15 
compromissos com 1 rcciros oti empregados da Concessionária. 

-4 

-4 
t 

0FF11.vt O 
TESTEMUNI'3 OA 
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PREFEITURA- MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

trágraí'o catorze 	.) 	Contrato 	poderá 	ser rescindido 	por 	iniciativa 	da 

*o,;u kmocim 	ncessionária, nu CaSO de dCSCLlmprLlflCIfl() das flOFlfli 5 cOfltíLtLIaiS [)cio Poder 
I w15

GOMO pMcuarAnvo 
Concedente, mediante ação especialmente intentada para esse íim. Os serviços 

prestados pela Concessimiária não podcro ser interroli)pidos ou paralisados até a 

decisão judicial ti ausil uda em Julgado, 

Parágraf'() quinze -- 	À Concessionária, total ou parcialmente iiiailíinplcnte, SCFi() 

aplicadas as seguintes sanções administrativas, garantida a defesa prévia, sem prcjtií io, 

quando for o caso, de perdas e daIu) 

advertência; 

II -- multa administrativa acumulável com as demais sanções 

Iii -- suspensão temporária de partici paçio cm lici1aço e impedimento de coifi ralar à 

Administração por prazo não superior a 2 (dois) unos; 

IV 	declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto per(Iural cm OS motivos (lCtCFlfliIIil ul es da j)tIiltÇíl() ou até que seja 

1)! o! l}Vi(la a 	cabil itaçi(), 11,1 forma da lei, pera til C a própria flhltOridfl(iC que 

1)1 icoti a 	eitulittde. 

Par ágia Kdezesseis A extinção acarretará as seguintes conseqüências: 

assunção imediata dos serviços pelo lxIcr COflce(1Cfl1e 

II 	execução das garantias coifi ratuni s, para ressarcimento (li) Poder Concedcut e, dos 

prejuízos causados pela Concessionária; 

111 -- retenção de eventuais créditos decorrentes deste Contrato de concessão, aló q 

li ir ile dos J)rcjrIizos causados it() Poder Concedente 

(lánsula Décima Numi 	10S BENS QUE INTEGRAM A (:()NCESSÃ) 

A concessão é integrada pelos bens constantes do Anexo VIII do Edital. 

VitQuna,t 
Rua São l'a,,l 

l'atãgrato primeiro 	Ressalvado O dispoStO flO )argrnlb tcrc 

Feverleul ao Puder Conccdentc gratuita e automal icamenle, na xt 



Cláusula Vigésiuna Segunda * 	DO FINANCIAMENTO 1)05 SERVIÇOS 

C(NCE Dl DOS 

A Concessionária é a única responsável pela obtenção lit4tUii4j6 
Rua Sio f'auirt/ 92( 

execução dos serviços vinculados à concessão. 

7JFu2%vIi- o cn;;i,v. r ou ru. 
TEsTr:rftuwIt) OA VhHt)P L)Í. 

' II 	:p 1  1 fl' 	ç:r.r' 	i' 1'J(I (r) 	()flIÇi 	1 ('fr Icru (3)J 769 2'I4 	1 	('II) 	•rl 

: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAEAIETE 

£0MII4fl11Ç10 mais  
OVÍRHI) rARIUIPMIVO 

os os bens construídos ou adquiridos pela Concessionária e integrados à concessão 

s termos previstos neste Contrato. 

Parágrafo segundo - Para os fins previstos no parCISvalõ anterior obriga-se a 

Concessionária a entregar os bens ali reFeridos em perfeitas condições dc 

operacionalidade, utilização e manutenção, sem prejuízo do normal desgaste resultante 

do SCU USO, e livres de ônus ou encargos de que tipo forem. 

Parágratb terceiro 	A rcversío dos bens na extinção da concessão far-se-á com o 

pagamento, pelo Poder Concedente, das parcelas dos investimentos vinculados aos bens 

adquiridos pela Concessionária ainda no amortizados ou depreciados, que tenham sido 

realizados ou adquiridos com a prévia aprovação,  do Poder Concedente, com o objetivo 

de garantir a continuidade e a atualidade da concessão. 

Cbmusuia Vigésima - 1)A SU BCONrESSÃ() E DA TRANSFERÊNCIA DA 

CONCESSÃO  

F. peiníitida a subeonçessão desde que previamente aprovada pelo Poder Concedente e 

observados os requisitos dos art. 26 e 27 da Lei 0  8.987/95. 

Cláusula Vigésima Primeira - 	DO lttCIM E FlSCAt 

A Concessionária ti:eará sujeita, nos Lermos e condições da legislação brasileira 

aplicável, ao regime fiscal vigente. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

rági ato unico - 	Nos contratos de financiamentos a Concessionária poderá 

cíccer em garantia OS direitos emergentes da concessão até O limito cm que flt() 

COVFRHO PARflflPÀTIVO 

comprometa a esecução dos serviços concedidos. 

Clausula Vigésirna Terceira - 	DOS DEVERES CRAIS DAS PARTES 

As partes comprometem-se, nos limites do estabelecido para a certame, a cooperação 

2nItua na COflSCCUÇO tios objetivos das metas da concessão. 

Patágraío pruneno Constitui especial obrigação da Concessionária zelar para que nos 

seus contratos com terceiros, com objetivo integrado a atividades da concessão, sejam 

rigorosamente observadas as regras deste Contrato e (leiflaiS normas legais, 

regulamentares e técnicas aplicáveis sobretudo, no que diz respeito às medidas de 

salvaguarda dos usuários do sistema, do pessoal afeto à concessão e do meio ambiente. 

Pai ági aí segi.mdo 	Paia OS fins previstos no parágrafo anterior a Concessionária 

compromete-se e responsabiliza-se perante o Poder Coneedente a apenas contratar 

entidades que detenham capacidade técnica e profissional adequadas. 

Cláusula Vigésinta Quarta - 	DAS 	RESPONSABILIDADES 	DA 

()N(SSR)NÁl(lA 141CRANTE O I)I)Í'R CONCEI)FN'lE E 'I'I!RCEIUOS 

A Concessionária é i cs'ponsávcl pelos, encargos trabalhistas, pievidenciirios, fiscais, 

comerciais ou quaisquer outros resultantes da execução deste Contrato. 

Pârágraío pi i metro 	A Concessionária responderá, nos tei mos da lei, por qwtisi ter 

prejuízos por eia causados aos usuátios OU terceiros no CXCrCC(I) das atividades da 

concessão. 

uJ;.tki 

Rita São Vam 
I'díIgraíO segundo 	A Concessionai ia iespotulc, também, iip 

cotuitente 	comissário, pelos prejuízos causados a tereci 

contratar para a execuçio de atividades vinculadas à C i%CCSS./ 
E T,A C)t4FiR1E O it 	iJ 	Í 

£M 1'Fft•A4II5Ji!', iii. VU41).4IJF 

A', í>irt I4ii ) t 	t'i' ii 	•.'s 	ii 	1 	('Ç':  1/ .lÍr)O(y) - fi'r 'r ':titr 1 iti 1., (,111.! 	) / Y 	14 	1i 	f4i //) ''ti 4 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

AOM*laI*(IOP*OCttVÇ 	
usula VIgCSIU%a (11142111%* 

&uvriuia PARIICIPATYO 

(X)NCISSÃ o 

A lisCalizaÇi() CIa COCC8SiO Será CXCÍC1(la Cola O objetivo (IC assegurar o cumprimento) 

dos el)caIgOS previstos neste CONTRATO. 

Parágrafio primeiro 	A fiscalização 	execução compreenderá, inclusive o controle 

por resultados com êm ífiise na observância das especificações, parâmetros e padrões de 

qualidade estabelecidos nos Projeto Básico e Programa dc lixploraçuio. 

Parágiaíb segundo A Concessionária deverá manter em caráter permanente, um 

IC1)ICSCfltiUltC, petaifle o Poder (onceticnte>  paia representá-la nil CXCCtlÇii() olesi e 

Contrato. 

(mnsnla Vigsima Sexta - INDENIZAÇÕES 

() Poder Concedente se obriga a indenizar a Concessionária por eventuais investimentos 

que venham a ser realizados ao longo do período de COOCCSSÍh) e fl() amortizado-- até 

eventual ; escisiu do presente ('uni rato, desde que previameute aprovados e autorizados, 

sendo que a indenizaçïio de que cuida esta Cláusula será calculada com base no valor de 

mercado, deduzidas as amortizações praticadas durante o período de vigência da 

concessão, além das eventuais outras indenizações cabíveis nos termos do presente 

Contrato e do Au. 79 da Lei 8.666/03. 

Cláusula Vigésima Sétima - 	DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

() Contraio IR)dera sei aliem ado nos seguintes CIISOS  

JQJItAitP 
1. 	unilateralmente, pelo Poder (MnccdeIlte, CS() haja siWAVffiajAV .1 

que as justifiquem; 

LI. 	por consenso, desde que preservado interesses social e póbli 

E 'rÃ  1  N ORm/d O í»ç'U3fJ)kJ DOU F. 
TrMuN4iç fl 

ÍjW  	
/\v f'u1 I:1,'iiIt) 1, i:1iIij,:'ç Irfv1•  	

(i 1) /49 95J 	[ri,  (1)) .1/. 

DA FISCALIZAÇÃO V, RlCtiLAÇÃ() DA 

/ 

1 



rágraío Primeiro - lm havendo alteração unilateral dest' Contrato, cine aumente os 

cargos da Conccsskmária, o Poder Concedente deverá restabelecer o inicial equilíbrio 
COVER1IO NIMPATIVO 

econômico e financeiro deste Contrato. 

Parágrafo Segundo - O reajuste do valor da tarifa, para reposição de perda do valor 

aquisitivo da moeda, não caracteriza alteração deste Contrato. 

Cláusula Vigésima Oitava - 	IX) FORO  

Fica eleito o ('oro da Comarca de Conselheiro Laíhiete 	MG, para a solução de 

qualquer pendência originada no presente Contrato, não solucionadas 

administrativamente, renunciando as Partes a qualquer outio por mais privilegiado que 

seja. 

I, por estarem assim justas e contratadas, assinam o l)FCsCfltC Contrato em 4 

(quatro) vias de igual valor e teor, na esença das testemunhas abaixo qualificadas. 

de 2001 Consel hei [O) Lara it e, O 

(XNCll)lNlN 

(lNClSSl)NARl,\ 

•lra 

'Jcsieiiitili;s 

'vttinic heiR L.,aPaiete 

1 Á(hI 

/ 

.L 
.11m3214: 35 

Av. Pief. Máiio Podrigues Peiolro, 10. Centro CEP; 36.400000. Consetheiío torolote. MG Fone: 	1 769 

rr T4 . 
EST fÓNF RRk o Cifltoltv'$.. DOU FÉ. 

EM TIESTFMUNjgc) OA V[RDAUJE, 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
(aiii,iete do Prefeito 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO DO SERVIÇO DE 

TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DE PASSAGEIROS DO MUNICPIO DE 

CONSELHEIRO LAFAIETE 

Contratante/Concedente: 	Municipio de Conselheiro Lafaiete 
Contratada/Concessionária: 	Viação Presidente Lafaicte Ltda 
Objeto: CONCESSÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE PUBLICO 
COLETIVO DE PASSAGEIROS DO MUNIClPJC 
Origem: 	Concorrência Pública N° 02/2000. 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, o 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETF, pessoa jurídica 

de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF, sob o n0  

19.718.360/0001-51, com sede à Avenida Prefeito Mário 

Rodrigues Pereira, n° 10, Centro, Conselheiro Lafaiete-MG, 

neste ato representado pelo Prefeito José Milton de 

Carvalho Rocha, aqui denominado simplesmente 'Poder 

Concedente"; e de outro lado a empresa VIAÇÃO 

PRESIDENTE LAFAIETE LTDA, inscrIta no CNPJ 

03.728.205/0001-86, sediada nesta cidade na Rua Alcides 

Rodrigues de Oliveira, 141, Bairro Carijós, aqui representada 

pelo senhor Múcio Cláudio Amaral, brasileiro, casado, 

empresário, residente e domiciliado na Rija Ludgero Dolabela, 

n° 801, apto 401, Bairro Gutierrez, na cidade de Belo 

Horizonte, MG, doravante denominada 'Concessionária", 

firmam o presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

CONCESSÃO, em consonância com os termos da 

Concorrência Pública n°  02/2000, que fica fazendo parte 

integrante deste, sujeitando-se, ainda, às normas legais que 

couber ao presente termo aditivo, e sob as cláusulas e 

(o,ieorréncla Pública :v. 112/2 (Mo — i%funklpio de ('on.çelhc'lra !uf,,lrtc - MC 	,t  r' 1  / 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
Cabinete do PrL'f'11 

condições seguintes: 

Cláusula Primeira DO OBJETO DA OUTORGA DE CONCESSÃO 

Por este instrumento e na melhor forma cie direito fica prorrogado por mais um 

período de 10 (dez) anos a concessão do serviço de transporte público coletivo dc 

passageiros do Município de Conselheiro Lafaiete para a empresa Viação Presidente 

Lafaiete Ltda, conforme as condições estipuladas na Concorrência Pública no  

02/2000, devidamente consignada na Proposta Técnica apresentada pela 

Concessionária, que fazem parte integrante deste instrumento, bem como as 

estipulações-e condições acordadas para a vigência deste Termo Aditivo. 

Cláusula Segunda - DO PRAZO DA CONCESSÃO 

O prazo da concessão fica prorrogado por um período de 10 (dez) anos, conforme 

os termos da decisão proferida na ACP n.° 0133.05.084.770-0 e os termos do art. 

23, XII da Lei Federal n° 8.987/95 e da Lei 3.666193, em razão de comprovado 

interesse público, e tendo em vista que durante o prazo contratual o serviço foi 

executado na forma do § 1, do art. 6. da Lei Federal n 8.987. de 13 de abril de 

1995, nos termos do Relatório referente perspectivas para o contrato de concessão 

do serviço de transporte coletivo urbano de passageiros, emitido pela Comissão 

constituída pela Portaria n.° 800/2011. 

O prazo fixado de concessão neste instrumento aditivo é pelo período de 10 (dez) 

anos, considerado o inicio em 09 de março de 2.011 e témino.em 09 de março de 

2.021, podendo ser prorrogado conforme parâmetros do contrato originário e 

condições a serem fixados pelo Poder Concede nte. 

Cláusula Terceira - DO PAGAMENTO DA OUTORGA 

A empresa Concessionária - Viação Presidente Lafaiete Ltda - ofetuará o pagamento 

ao Poder Concedente, a título de outorga onerosa pela exploração do serviço de 

transporte público coletivo de passageiros do Município de Conselheiro Lafaiete por 

/ 	mais um período de 10 anos, no valor de R$ 2.000.000.00 (dois milhões de reais), 

que será efetivado, através de guia de recolhimento, em duas parcelas, sendo a 

primeira até 20 de julho de 2.011 e a segunda até 28 de dezembro de 2.011.,,' 

1/ 	
Cosst'orréswia Pública a. 02/2000 - MI4alcipIa de Conurflieiro I.afnlete -.%IG 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
(;II)hlete tio Pr'f'jn 

  

Cláusula Quarta - DOS OBJETIVOS, METAS E CONDIÇÕES 

Os objetivos, metas e condições da concessão são além dos definidos no Edital e 

Proposta Técnica, os abaixo correlacionados, devendo ser alcançados sem prejuízo 

de disposições especificas, mediante o integral cumprimento doste Termo Aditivo ao 

Contrato, 

4.1 - manter o compromisso e obrigação da Concessionária em prestar um serviço 

de transporte coletivo adequado que satisfaça as condições de regularidade, 

continuidade, eficiência, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e 

efetiva implantação e operacionalização do sistema de integração, proporcionando 

uma tarifa justa e adequada. 

4.2 - implantar o sistema de integração pelo qual o passageiro / usuário possa 

utilizar mais de uma linha ou serviço com o pagamento de uma única tarifa, o qual 

deverá ser viabilizado nas seguintes modalidades: 

4..1 - estruturar sistema eletrônico de integração que possibilite ao 

passageiro/usuário efetuar o transbordo, mediante embarqüe no veículo junto aos 

pontos de parada, através e por meio da catraca eletrônica, devendo o sistema 

eletrônico de integração abranger um lapso temporal de 60 (sessenta) minutos do 

acionamento inicial da unidade de passagem do Bilhete Eletrônico; 

4.2.1.1 - viabilizar e operacionalizar o sistema eletrônico de integração no prazo 

máximo de 120 (cento e vinte) dias da assinatura do presente: 

4.2.2 - estruturar mecanismos para possibilitar a integração deitro da área de um 

terminal físico jiie proporcione maior amplitude e efetividàde ao sistema de 

integração. Cabendo ao Poder Concedente apresentar projeto do terminal físico de 

integração e, assim, em um prazo necessário executar em parceria com a 

Concessionária a adequação e instalação; 

/ 

4.3 - a Concessionária compromete-se a manter a tarifa praticada atualmente, no 

valor de R$ 2,00 (dois reais), até novembro de 2.011 zbservando os princípios 

legais e administrativos pertinentes. 

('oncorrênelu Pública n. 02/7000 - Município de Conselheiro Lofuiele - ,%IG 
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Gabinete do l'rt'ii'itu 

4.4 a Concessionária adotará os prazos, médio, de 6 anos e o, máximo, de 10 

anos para a utilização dos veículos / ônibus no serviço de transporte coletivo de 

passageiros do município, inclusive apresentará um croriograma, no prazo de 90 

(noventa) dias da assinatura do presente: para que todos os veículos tenham as 

adaptações necessárias ao sistema de acessibilidade. 

Cláusula Quinta - DA SUBCONCESSÃO E DA TRANSFERÊNCIA DA 

CONCESSÃO 

E permitida a sub-concessão, desde que previamente aprovada pelo Poder 

Concedente e observados os requisitas da legislação especifica, precipuamente da 

Lei Federal n°8.987/95. 

§ 11  - O presente termo aditivo fica celebrado entre o Município de Conselheiro 

Lafaiete e a empresa Viação Presidente Lafaiete Ltda, haja vista a alteração do 

quadro societário e da denominação social da Concessionária, 

§ 20 - o objeto do presente termo aditivo ao contrato de concessão de 

transporte coletivo de passageiros do Município abrange a integralidade 

das linhas existentes no município, tendo em vista que em 2009 houve a 

unificação de todasas linhas de transporte coletivo de passigeiros do município, 

conforme Decreto N.° 20, de 14 de abril de 2009, para as linhas de: Nato 

Dentro, São Gonçalo, Três Barras e, polo Decreto N.° 81, de 9 de 

dezembro de 2009, para a linha do Gagé. 

Cláusula Sexta - DA RATIFICAÇÃO 

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições do Contrato, permanecendo 

válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por este Termo Aditivo. 

Cláusula Sétima - DA PUBLICAÇÃO 

,20 Poder Concedente fará a pubicação do extrato deste aditivo contratual para os 

efeitos legais previstos na legislação pertinente. 

7 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente Contrato'm 3 

Concorrência Pública n. 02/2000 -Município de ('v,,.SL'llletre; !.aJ ulele - ÍUG 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
(;aI)inctc do Prefeito 

(três) vias de igual valor e teor, na Presença das testemunhas abaixo qualificadas. 

Conselheiro Lafaiete, 8 de Julho de 2.011 

/ 

/. 

José Milton de Carvalho Rocha 
Pefeilo Munic'pal 

PODER CONCEDENTE 

Múcio Cláudio Amaral 
Viação Presidente Lafaiele Uda 

CONCESSIONARIA 

Testemunhas: 1 - 

."Jorc\ia0 
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